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TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA). LEITURA

2 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 11220010/2023 VEREADORA SILVANIA 

BARBOSA
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3 PROJETO DE 
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PROJETO DE LEI Nº         /2023.  
  

Institui Auxílio Financeiro para mães ou 

responsável legal de pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA).  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica autorizado o município de Maceió, a criar o auxílio financeiro para 

Mães ou Responsável Legal de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

Art. 2º - Será assegurado o auxílio para Mães ou Responsável Legal de pessoas 

com Transtorno do Espectro Autista (TEA), com a finalidade de arcar com despesas de 

moradia, alimentação, medicamentos, estudos e cuidados com sua saúde física e mental. 

Parágrafo único - Terá direito ao Auxílio Financeiro, aquela mãe ou responsável 

legal que comprovar ter renda familiar de até 02 (dois) salários mínimos, sem incluir nessa 

conta qualquer benefício financeiro do assistido caso o receba. 

Art. 3º - A concessão deste auxílio financeiro ocorrerá, independentemente de 

terem ou não outros filhos e da idade dos mesmos.  

Art. 4º - O valor do benefício concedido será determinado pelo Poder Público 

Municipal, após estudos do impacto econômico-financeiro, sendo corrigidos anualmente 

conforme a inflação. 

§ 1° - O auxílio será concedido independentemente da concessão de outros 

benefícios sociais; 

§ 2° Este auxílio será concedido conforme laudo médico que comprove o nível de 

autismo do assistido que justifique a necessidade dos cuidados em tempo integral da sua 

mãe ou responsável legal; 

§ 3° Este auxílio é de duração permanente, enquanto a Mãe ou Responsável Legal 

estiver cuidando de seu assistido; 

§ 4° Este auxílio será cancelado automaticamente com o falecimento do assistido; 

Art. 5º - O benefício será coordenado pela Secretaria Municipal da Mulher, 

Pessoas com Deficiência, Idosos e Cidadania – SEMUC ou similar. 
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   Art. 6º - As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias. 

Art. 8º - Esta lei entrará em vigor no dia de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

 
Gabinete da Vereadora Olívia Tenório, Câmara Municipal de Maceió, em 09 de outubro de 

2023. 

 
 
 

  
Olívia Coimbra Tenório Vilaça  

Vereadora  
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JUSTIFICATIVA  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que tem 

como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga aos 

Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local. 

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é caracterizado por déficits persistentes na 

capacidade de iniciar e sustentar a comunicação e interação social, seguido por uma série de 

padrões de comportamento e interesses restritos, repetitivos e inflexíveis (CID-11, 2019), 

que podem impactar nas áreas pessoais, familiares, sociais, educacionais, ocupacionais e são 

geralmente características que são observadas em todos os contextos da vida desse indivíduo 

(STELZER, 2010).  A pessoa com TEA possui especificidades e necessidades que afetam a 

sua participação social e o seu desenvolvimento (BITTENCOURT, 2018). 

Estudos estimam que 1 em cada 58 crianças no mundo nasce dentro do espectro. Só 

no Brasil, o número de pessoas autistas chega a 2 milhões, segundo dados do Ministério da 

Saúde. 

Mas os números também dizem pouco sobre as famílias autistas e os desafios e 

conquistas que elas alcançam no seu dia a dia, que vão de o uso correto dos talhares pelas 

crianças a aprovação de leis no Congresso Nacional garantindo direitos para autistas. As 

características de comportamento, no entanto, são bastante divulgadas. Segundo o Manual 

Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais DSM, as pessoas dentro do espectro 

podem apresentar dificuldades de comunicação e interação social, hipersensibilidade ao 

som, a luz e ao toque e padrões restritivos de comportamento – incluindo interesse fixo em 

alguns assuntos e movimentos repetitivos, em geral uma forma dos autistas reorganizem os 

pensamentos. 

As crianças, mesmo bebês com poucos meses de vida, apresentam dificuldade para 

se comunicar, interagir socialmente, manter contato visual, imaginar e fazer expressões 

faciais e gestos, além de seletividade alimentar, manias, apego excessivo a rotina e 

hiperfoco. 

Para além dos desafios, as pessoas TEA podem ter habilidades que chamam a 

atenção, como extrema facilidade para aprender algo novo, muita atenção aos detalhes, 

ótima memória e grande concentração em assuntos de seu interesse. Cada pessoa dentro do 
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espectro apresenta um conjunto de sintomas, com características bastante particulares, que 

influenciam na forma como ela se relaciona, se expressa e se comporta. 

O que nos move a apresentar esta propositura é a rotina das mães com seus filhos que 

podem incluir, por exemplo, consultas com psicologia, fonoaudiologia, fisioterapia e terapia 

ocupacional, além de acompanhamentos com médicos especialistas. Essas diferentes 

terapias associadas testam e exercitam as habilidades físicas, sociais, comunicativas e 

adaptativas das crianças, permitindo que elas ganhem mais autonomia e independência. 

Segundo dados divulgados pelo Instituto Baresi, em 2012, no Brasil, cerca de 78% 

dos pais abandonaram as mães de crianças com deficiências e doenças raras, antes dos filhos 

completarem 5 anos de vida. Segundo a psicóloga Ana Celeste, o motivo desse abandono, na 

maioria dos casos, é explicado pelos maridos, pais dessas crianças, que alegam não 

conseguirem suportar o luto da perda do “filho ideal”, por isso “dão um apoio muito frágil 

ou simplesmente abandonam”.  

Ainda, dependendo do grau de severidade do autismo, a criança dependerá muito da 

ajuda da família e principalmente da mãe, situação que sobrecarrega muitas famílias, por 

isso muitos mães acabam deixando seus empregos para total dedicação. 

Sendo assim, dada a relevância temática, submeto esta proposição aos ilustres pares, 

rogando o imprescindível apoio para sua aprovação. 

Diante o exposto, e considerando a importância da matéria, conto com o apoio dos 

nobres vereadores para a aprovação. 

 

 

Olívia Coimbra Tenório Vilaça 
Vereadora 

  

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org




Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO 

 
 

      

PROJETO DE LEI Nº 627/2023 

     

“Dispõe sobre a denominação de Maria Nunes da Silva, 

rua em nosso município e dá outras providências” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica denominada “Maria Nunes da Silva” a Rua, atualmente denominada como rua 7, quadra G 

(Inicia a Rua Joel Vieira dos Anjos e termina a Rua Projetada 359 entre as Quadras G, H e I), do loteamento 

Bariloche, no bairro do Feitosa, em nosso município. Com as coordenadas 201798,13512 e 8934153,14397 

(anexo dados) 

 

 Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, em 22 de novembro de 2023. 

 

 

 

_________________ 

Eduardo Canuto 

Vereador - PV 
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JUSTIFICATIVA 

A senhora Maria Nunes da Silva nasceu em 10 de maio de 1920, filha de Júlio Severo Nunes e 

Olímpia Lopes de Amorim, na cidade de Boca da Mata, localizada na nossa Bela e diferenciada Alagoas, mais 

especificamente, no Sítio Mocambo, onde morou até o ano de 1969, vivendo da Agricultura ao longo dos anos 

com o cultivo de algodão, arroz, criação de gado e carneiro e por último cultivando a cana de açúcar. Quando 

então resolveram morar na Capital Maceió, na rua 15 de março no bairro Levada, Maria, seu Marido e os 02 

filhos. 

Tornou-se viúva em 1972, quando um acidente envolvendo um caminhão onde estavam sentido São 

Luís de Quitunde com jogadores para uma partida de futebol, fez vítima de óbito seu esposo Oscar Sabino da 

Silva e seu filho caçula, Benedito Nunes da Silva, ficando seu filho mais velho vivo, Antônio Nunes da Silva 

para lembrar e Homenagear sua História. 

Devido as sensibilidades de Saúde, no ano de 1995 foi morar no bairro do Feitosa, mais próximo ao 

seu Filho no loteamento Bariloche na rua 7, quadra G (rua projetada 361, no mapa prefeitura), onde haviam 

poucos moradores ainda. Onde viveu até seus últimos dias de vida juntamente com seu filho, nora e netos.  

Segundo Antônio, sua mãe conhecida como "Morenita" foi uma Mulher Guerreira, cheia de Garra, 

analfabeta, do lar, porém de muita sabedoria e paciência. Que passou sua Experiência de Vida e Independência 

aos mais próximos por 97 anos, lúcida. Vido a falecer no ano de 2018. 

Pelo exposto, se faz justa a homenagem a esta cidadã, uma das primeiras moradoras da referida rua 

e figura conhecida e muito querida pela comunidade local. 

 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, em 22 de novembro de 2023. 

 

 

______________________ 

Eduardo Canuto 

Vereador - PV 
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Dados da rua a ser nominada:  

Rua 7, quadra G - A rua pelo mapa da prefeitura é 361. Que inicia a Rua Joel Vieira dos Anjos e termina a 

Rua Projetada 359 entre as Quadras G, H e I do Loteamento Bariloche no Feitosa 

Coordenadas 201798,13512 e 8934153,14397  
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PROJETO DE LEI Nº /2023. 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTE PAJUÇARA. 

 

AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública Associação Cultural Arte Pajuçara, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 19.442.911/0001-05, com sede Avenida 

Dr. Antônio Gouveia, n. 1113, Pajuçara, Maceió/Alagoas, fundado em 28 de outubro de 2013. 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 22 de novembro de 

2023. 

 

 

 

 

 

 

TECA NELMA 
Vereadora 

Câmara Municipal de Maceió 
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PROJETO DE LEI Nº /2023. 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTE PAJUÇARA. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 A Associação Cultural Arte Pajuçara  é uma instituição sem fins lucrativos, criada para 

gerir o Centro Cultural Arte Pajuçara. A Associação é responsável por desenvolver ações de 

curadoria, promoção e divulgação da cultura alagoana, desde o audiovisual até as artes 

cênicas, a música e as artes visuais. 

 Nos últimos anos, alguns eventos tiveram palco no espaço cultural, com destaque para 

o Cinema e a Música, a Mostra Sururu de Cinema, e muitas peças de teatro, shows musicais e 

de dança. Destacando a Mostra Sururu, a apontamos como uma janela importante para o 

cinema alagoano. Nesta Mostra, são exibidos anualmente produções locais. Com o teatro, o 

Centro exibiu dramas como A Casa das Marias e a comédia Paloma Show. Também como 

destaque na cultura alagoana, está o evento Corujão, com maratonas de filmes e outras 

linguagens. 

 O Centro considera que a cultura abre espaço para o diálogo, a reflexão, o senso crítico 

e o aprendizado, contribuindo para o desenvolvimento de nossa sociedade local. Acreditam, 

ainda, que a experiência de acesso ao cinema é transformadora e tem como objetivo 

continuar trabalhando as artes e a cultura com inclusão. 

 Considerando a amplitude de atividades desenvolvidas pelo Centro Cultural Arte 

Pajuçara, bem como a pluralidade cultural e inclusiva que a Organização consegue atingir em 

seu trabalho, compreendemos a importância de sua gestora, a Associação Cultural Arte 

Pajuçara, ser reconhecida como Utilidade Pública do Município de Maceió. 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 22 de novembro de 

2023. 
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TECA NELMA 
Vereadora 

Câmara Municipal de Maceió 



Maceió/AL, 21 de novembro de 2023

Ofício n° 010/2023

CNPJ nº 19.442.911/0001-05

DE: Associação Cultural Arte Pajuçara 

À Sra. Vereadora Teca Nelma

Assunto: Titulação de Utilidade Pública ao Inserir aqui o nome da instituição.

Associação Cultural Arte Pajuçara, organização sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o 

nº  19.442.911/0001-05,  sob a modalidade jurídica de associação, sem fins lucrativos.  Com foro 

nessa  capital,  na Avenida  Dr.  Antonio  Gouveia  1113 –  Pajuçara  –  Maceió-Alagoas,  neste  ato 

representado por sua representante legal, Rafael Barbosa Silva, com CPF 065.109.414-30, vêm, por 

meio deste, solicitar a concessão do título de utilidade pública municipal à associação, para que o 

mesmo siga os trâmites de praxe na Câmara de Vereadores, com vistas à sua aprovação.

Sabendo do comprometimento de vosso mandato com as questões relativas à promoção da 

educação,  da cultura,  do esporte  e lazer,  nos colocamos a disposição para as ações  inerentes  à 

aprovação do mesmo.

Atenciosamente,

Rafael Barbosa Silva  

Diretor-Presidente 



























MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO CULTURAL ARTE PAJUCARA- ACAP
CNPJ: 19.442.911/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:07:46 do dia 21/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/05/2024.
Código de controle da certidão: 5A90.8A44.1F1C.C570
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ASSOCIACAO CULTURAL ARTE PAJUCARA- ACAP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Emitida às 11:21:40 do dia 01/11/2023

Código de controle da certidão: 7AC8-B786-795D-4AA5

Certidão fornecida para o CNPJ: 19.442.911/0001-05

Válida até 31/12/2023

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto nº 25.370/13.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017.

Nome/Contribuinte:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.



N° Via 1

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 0.995.204/23-37

Contribuinte
ASSOCIACAO CULTURAL ARTE PAJUCARA ACAP

CPF/CNPJ
19.442.911/0001-05

Endereço
AVENIDA DR ANTONIO GOUVEIA, 1113  - CONDOMINIO: ANA MARIA - ED.;COMPLEMENTO: 1090;, 
BAIRRO PAJUCARA, MACEIO/AL - CEP: 57.030-170

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle 
de Arrecadação, e ressalvado o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao CONTRIBUINTE , 
acima identificado inexiste débito impeditivo a expedição desta certidão. 

MACEIÓ (MCZ), 21 de Novembro de 2023

Válida até: 19/02/2024

Código de autenticidade: 46C566DAC0EB7BD7
A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia,
no endereço: http://www.maceio.al.gov.br/semec/.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL ARTE PAJUCARA- ACAP (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.442.911/0001-05

Certidão nº: 65969568/2023

Expedição: 21/11/2023, às 15:12:37

Validade: 19/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL ARTE PAJUCARA- ACAP (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.442.911/0001-05, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



DECLARAÇÃO DE SEDE

Eu,  Rafael  Barbosa  Silva,  portador  da  carteira  de  identidade  nº  2058963  SEDS/AL e CPF 

065.109.414-30na  condição  de  representante  legal  da  Associação  Cultural  Arte  Pajuçara  , 

CNPJ Nº 19.442.911/0001-05, declaro que o endereço da associação tem sede e foro na Avenida 

Dr. Antonio Gouveia 1113 – Pajuçara – Maceió-Alagoas, CEP 57030-170.

MACEIÓ, 21 de novembro de 2023

______________________________________________ 

Rafael Barbosa Silva

Diretor-Presidente 



TERMO DE COMPROMISSO 

Pelo presente, a Associação Cultural Arte Pajuçara inscrita (o) no CNPJ sob o nº 19.442.911/0001-05 com 

sede nesta Capital, representada por seu Presidente abaixo firmado, atendendo ao previsto no inciso IV do  

art. 2º da Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que regulamenta, em Maceió, a concessão da  

Utilidade Pública Municipal, COMPROMETE-SE a publicar semestralmente o demonstrativo com a aplicação 

dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder Público.

Maceió/AL, 21 de novembro de 2023

______________________________________________ 

Rafael Barbosa Silva

Diretor-Presidente 



PLANO DE TRABALHO
 

IDENTIFICAÇÃO

QUADRO 01 
DADOS CADASTRAIS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL -OSC

NOME DA OSC: ASSOCIACAO CULTURAL ARTE 
PAJUCARA

CNPJ: 19.442.911/0001-05

ENDEREÇO: AVENIDA DR ANTONIO GOUVEIA, 1113.
BAIRRO: PAJUÇARA MUNICÍPIO: MACEIÓ UF: ALAGOAS
CEP: 57.030-170 DDD/TEL: (82) 9 9135-8147
E-MAIL: artepajucara@gmail.com
DADOS BANCÁRIOS
BANCO: AGÊNCIA: CONTA:
REPRESENTANTE:  RAFAEL BARBOSA SILVA CPF:
RG/ORGÃO EXPEDIDOR: FUNÇÃO/PROFISSÃO: PRESIDENTE
ENDEREÇO (S) DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: AVENIDA DR ANTONIO GOUVEIA, nº 1113,
CEP : 57030-170.

QUADRO 02
DADOS CADASTRAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

NOME DO ÓRGÃO INTERVENIENTE
Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS.

CNPJ: 12.200.135/0001-80.

ENDEREÇO Av. Comendador Leão, n.º 1383, Poço. CEP: 57.025-000.
CIDADE: Maceió. UF: AL DDD/TEL: (082) 3312-5900.
REPRESENTANTE: Carlos Jorge da Silva Santos. FUNÇÃO/CARGO: Secretário.

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 2001001183154 SSP AL. CPF: 063.332.334-98.

DESCRIÇÃO

QUADRO 03
(Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo nº 22, I. “Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo 

ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas”)

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO A SER EXECUTADO
Este quadro deve ser preenchido com a Nomenclatura e a Descrição do Serviço, 

conforme a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. 

Realização de exibições gratuitas de obras cinematográficas selecionadas de acordo com curadoria híbrida (a ser 
pactuada entre ACAP e SEMAS), assegurados a acessibilidade de pessoas com deficiência física, direcionado a rede 
de ensino pública, entidades e beneficiários de programas sociais. Sendo o público – alvo: crianças a partir de 3 
anos ,jovens, adultos e idosos.

QUADRO 04
PERÍODO DE EXECUÇÃO DA PARCERIA

INÍCIO: 02/2024 TÉRMINO: 12/2024

QUADRO 05
(Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo nº 22, I. “Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo 

ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas”)

INTRODUÇÃO
Este quadro deve ser preenchido com um texto que apresente a OSC, descrevendo o seu histórico e o contexto onde  

está inserida, bem como os serviços prestados, ou seja, um resumo da área de atuação. 



Somos a ACAP – Associação Cultural Arte Pajuçara, uma instituição sem fins lucrativos, criada 

para fazer a gestão do Centro Cultural Arte Pajuçara. Desenvolvemos ações de curadoria, 

promoção e divulgação da cultura alagoana, desde o audiovisual até as artes cênicas, música e 

artes visuais. Oferecemos aos produtores e artistas um espaço qualificado para sua atuação, e ao 

público a oportunidade de acesso a espetáculos, filmes e atrações que têm em comum a busca 

pela qualidade e bom gosto.

O Centro Cultural Arte Pajuçara é composto de 03 (três) espaços: uma sala de cinema, uma sala 

de teatro/auditório e uma galeria de exposições de arte. O empreendimento, inaugurado em 1981, 

foi concebido originalmente para 02 (duas) salas de cinema. Ao longo dos anos sofreu 

modificações e adaptações até seu formato atual.

A sala que propomos se transforme em um Cine - Teatro ocupa uma área de 300 m2, com 160 

poltronas e espaço para 02 (dois) cadeirantes. Possui plataforma (elevador) para acessibilidade e 

um camarim. Deverá permanecer oferecendo aos produtores locais o espaço para atividades 

artísticas e eventos para diversos segmentos, ao mesmo tempo em que estará equipada para 

exibição cinematográfica.

O Cine Arte Pajuçara – Sala Elinaldo Barros se consolidou como a “Casa do Cinema Alagoano”, 

onde acontece anualmente a Mostra Sururu, além do lançamento de filmes e realização de eventos 

voltados a produção local. Além disso, em sua tela são exibidos filmes independentes brasileiros, 

que contam apenas com esse espaço para chegar ao público na cidade de Maceió.

Com seus 158 (cento e cinquenta e oito) lugares, em um ambiente climatizado e acessível, o Cine 

Arte Pajuçara hoje está equipado em condições de exibir todos os formatos digitais presentes no 

mercado audiovisual, inclusive com tecnologia DCP. Isso permite com que filmes distribuídos 

pelas chamadas majors (Sony, Paramount, Warner, Universal e Disney) e que tenham o perfil da 

curadoria da sala, possam também chegar ao público.

Nos últimos anos alguns eventos aconteceram no local, com destaque para o Cinema & Música, a 

Mostra Sururu de Cinema, além de peças teatrais, shows musicais e de dança. 

O Cinema & Música reúne uma apresentação musical associada ao tema de um filme. A exemplo 

foram realizados tendo como atrações a música de Chico Buarque, Adoniram Barbosa, Elis 

Regina e Tom Jobim, bossa nova e jazz, João Gilberto, entre outros.

A Mostra Sururu é a grande janela do cinema alagoano. Nele são exibidos anualmente as 

produções do cinema local. Neste evento são utilizadas as duas salas, o que é hoje apenas o teatro 

se transforma em outra sala de cinema. Com isso, amplia-se o público com a oferta de mais 

lugares para assistir aos filmes programados.

Inúmeros espetáculos teatrais já ocuparam a sala, inclusive vindos de outros estados. Mas o 

destaque são as produções locais. Desde dramas como A Casa das Marias, a comédias como 

Paloma Show fizeram parte de sua pauta.

Alguns dos eventos realizados no Cine Arte Pajuçara tornaram-se icônicos para a cultura em 

Maceió.  Destacamos o Corujão,  uma maratona de filmes e outras linguagens (música,  dança, 

teatro) que se inicia às 23h de um sábado e encerra por volta das 7h da manhã do domingo, 

sempre com uma café regional, que ressalta também nossa culinária.



QUADRO 06
(Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo nº 22, I. “Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo 

ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas”)

JUSTIFICATIVA 
Este quadro deve ser preenchido com um texto que mostre no que o estabelecimento da Parceria irá contribui para  

execução e/ou melhoria do serviço prestado pela OSC? 

Especifique os benefícios da celebração da parceria.

A  Cultura  abre  espaço  para  o  diálogo,  a  reflexão,  o  senso  crítico  e  o  aprendizado,  contribuindo  para  o 
desenvolvimento de nossa sociedade. A experiência de assistir um filme em uma sala de exibição é transformadora, e  
nosso  objetivo  é  dar  a  cada  participante  um  dia  mágico,  onde  o  aprendizado  se  une  à  magia  do  cinema,  
proporcionando cultura e inclusão. As sessões só comprovam a importância cultura, ampliando o conhecimento de 
forma  lúdica.  Além disso,  temos  a  oportunidade difundir  o  audiovisual  alagoano,  que  sempre  apresenta  filmes  

originais e cativantes. 

QUADRO 07
(Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo nº 22, II. “descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados”)

(Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo nº 22, III. “forma de execução das atividades ou dos projetos e de 

cumprimento das metas a eles atreladas”)

NÚMERO DE REFERÊNCIAS PACTUADAS: 

OBJETIVOS do Serviço METAS ATIVIDADES DE 
EXECUÇÃO

Esta  coluna  deve  ser  preenchida  com  a  

enumeração dos objetivos do Serviço que será  

executado, ou seja, o que se almeja alcançar  

através do atingimento  da(s)  meta(s)  a  ele(s)  

referente(s). 

Os objetivos  devem estar  de  acordo  com os  

previstos na Tipificação Nacional dos Serviços  

Socioassistenciais  para  o  serviço  a  ser  

executado.

Esta  coluna  deve  ser  preenchida  com  a  meta  

quantitativa que  se  deseja  alcançar  em  cada  

Objetivo.

Esta coluna deve ser preenchida com a  

enumeração  das  atividades  através 

das  quais  se  pretende  atingir  a(s)  

meta(s).

Para  cada  meta  enumerada  na  

coluna anterior pode-se listar uma ou  

mais atividades.

Democratizar o acesso à cultura para 

comunidade carente

Realização  de  50  sessões  gratuitas  de 

cinema.

Exibição  5  (cinco)  sessões 

gratuitas  a  cada  mês  de 

vigência do projeto.

Tornar  acessível  o  cinema  para 

pessoas com baixa renda

Ampliar  a  capacidade  de  ocupação  da 

sala de cinema com 7.900 beneficiários

Realização  de  curadoria 

híbrida dos filmes selecionados 

para  compor  a  programação 

direcionada aos participantes

QUADRO 08
(Lei 13.019, de 31 de julho de  2014, artigo nº 22, III. “forma de execução das atividades ou dos projetos e de  

cumprimento das metas a eles atreladas;”)

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES
ATIVIDADES 1º 

mês
2º mês 3º mês 4º 

mês
5º mês 6º 

mês
7º mês 8º 

mês
9º 

mês
10º 
mês

11º 
mês

12º 
mês

Esta coluna dever ser  

preenchida com a 

enumeração das  

atividades listadas na 

terceira coluna do quadro 

Nº 07.

X X X X X X X X X X



QUADRO 09
RECURSOS HUMANOS

Este quadro deve ser preenchido com a apresentação da lista completa dos trabalhadores que atuarão na execução  

das atividades propostas no quadro número 07, bem como da Equipe de Referência definida pela NOB-RH/SUAS e  

pela Resolução nº 17 de 20 de junho de 2011 do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS e outras  

orientações e normativas para a execução do Serviço Socioassistencial objeto dessa parceria.

Caso a OSC já possua em seu quadro de pessoal a Equipe de Referência, esta deverá ser elencada abaixo nos  

campos de identificação dos trabalhadores. Havendo contratação da Equipe de Referência posterior à elaboração  

deste Plano de Trabalho, esta deverá ser explicitada no campo observação. 

OBSERVAÇÃO:
NOME:
PROFISSÃO: FUNÇÃO: VÍNCULO:
CPF: CARGA HORÁRIA: (horas semanais) INÍCIO DA FUNÇÃO:

QUADRO 10
RECURSOS MATERIAIS

Este quadro deve ser preenchido com a listagem dos recursos materiais que serão usados 

na execução das atividades propostas na terceira coluna do quadro nº 07.

QUADRO 11
(Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo nº 22, IV. “definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do  

cumprimento das metas.”)

PARÂMETROS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS
Este quadro deve ser preenchido com a enumeração dos parâmetros que serão utilizados para aferição do  

cumprimento das metas propostas no quadro nº 07 deste Plano de Trabalho.

METAS PARÂMETROS
Esta coluna dever ser preenchida com a 

enumeração das metas listadas na segunda 

coluna do quadro Nº 07.

Cada meta listada na coluna anterior deve estar associada a pelo  

menos um parâmetro enumerado nesta coluna.

Realização de 50 sessões gratuitas de cinema. Relatório de  atividades,  pesquisa  de  satisfação,  depoimentos dos 
participantes, avaliação de indicadores socioeconômicos.

Ampliar a capacidade de ocupação da sala de 

cinema com 7.900 beneficiários

Relatório de  atividades,  pesquisa  de  satisfação,  depoimentos dos 
participantes, avaliação de indicadores socioeconômicos.

QUADRO 12
(Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo nº 22, II-A. “previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na  

execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria;)

PROPOSTA DE RECEITA
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Administração Pública
Parcelas 

1° MÊS 02° MÊS 03° MÊS 4° MÊS 05° MÊS 06° MÊS
X

7° MÊS 08° MÊS 09° MÊS 10° MÊS 11° MÊS 12° MÊS

7° MÊS 08° MÊS 09° MÊ 10° MÊS 11° MÊS 12° MÊS



QUADRO 13
(Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo nº 22, II-A. “previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na  

execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria;)

PROPOSTA DE DESPESA
DISCRIMINAÇÃO DA PROPOSTA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Especificação dos Elementos da Despesa
(Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo 

nº 46. “Poderão ser pagas, entre outras 

despesas, com recursos vinculados à 

parceria”)

Valores de Referência
Administração Pública (R$)
R$ 100.000,00

OSC
Contrapartida, 
se houver 
(R$) 0,00

Total (R$)

R$ 100.000,00

DESPESAS COM PESSOAL
(Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 

durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 

rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas.)

1 – Discriminação por Trabalhador.
1 Salário. 
2 Insalubridade. 
3 FGTS.
4 PIS.
5 Férias.
6 1/3 Férias.
7 13º Salário proporcional.
8 Aviso indenizado.
9 GRRF.
10 Vale transporte.

1 – XXX,XX 
2 – XXX,XX
3 – XXX,XX

1 – XXX,XX 
2 – XXX,XX
3 – XXX,XX

1 – XXX,XX 
2 – XXX,XX
3 – XXX,XX

Subtotal XXX,XX XXX,XX
DIÁRIAS. 
(Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria 

assim o exija). 

1 – Diárias. 1- XXXXX 1- XXXX 1- XXXXX
Subtotal XXXXX XXXXX

CUSTOS INDIRETOS. 
(Custos indiretos necessários ao custeio da execução do objeto)

1 – IPTU da OSC
2 – Internet
3 – Material de limpeza
4 – Manutenção de ar-condicionado
5 – Social media
6 – Contador
7 – Coordenação do projeto
8 – Produção executiva
9 – Impressão de ingressos
10 – Alimentação (refrigerante 
caçulinha)
11– Milho para pipoca ( fardo)
12 – Saquinho para pipoca

1-  R$ 8.800,00
2-  R$ 4.000,00
3 - R$ 12.000,00
4 -R$ 13.200,00
5- R$ 15.000,00
6- R$ 13.200,00
7- R$ 10.000,00
8- R$ 10.000,00
9- R$ 1.800,00
10-R$ 7.900,00
11-  R$ 3.684,00
12-  R$   416,00

1- R$ 0000,00
2- R$ 0000,00
3 -R$ 0000,00 
4 -R$ 0000,00
5- R$ 0000,00
6- R$ 0000,00
7- R$ 0000,00
8 -R$ 0000,00 
9 -R$ 0000,00
10- R$ 0000,00
11 -R$ 0000,00
12- R$ 0000,00

   1- R$ 8.800,00
   2- R$ 4.000,00

3- R$ 12.000,00 
4- R$ 13.200,00
5- R$ 15.000,00

   6- R$ 13.200,00
   7- R$ 10.000,00
   8- R$ 10.000,00
   9 - R$ 1.800,00
  10- R$ 7.900,00
  11- R$ 3.684,00
  12 - R$   416,00

Subtotal R$ 100.000,00 R$ 100.000,00



QUADRO 14
DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA OSC

Na qualidade de representante legal do proponente, para fins de prova junto a Secretaria Municipal de  
Assistência Social de Maceió – SEMAS, para efeitos e sob as penas da lei, declaro que a entidade conta 
com todas  as  capacidades  e  recursos,  incluindo os  decorrentes  da  Parceria,  para  plena  e  transparente 
execução do Serviço proposto no Plano de Trabalho.  

Pede deferimento. 

 ______________________________                                       _______________________________
  Maceió/AL,19 de novembro de 2023                                       Associação Cultural  Arte Pajuçara
                                       

QUADRO 15
APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Aprovado.

______________________________________           _____________________________________
              Local e Data                                                                                           Adm. Pública
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ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Av. Menino Marcelo, 9350, Sala 810, Serraria, Maceió/AL 
CEP: 57046-000, Contato: (82) 9.8191-3365/gvsiderlanemendonca@gmail.com 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº /2023 
 
 
 

Maceió, 22 de novembro de 2023. 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

 

 

CONCEDE A COMENDA SENADOR 
AURÉLIO VIANA AO COLÉGIO ANJO 
GABRIEL. 

 

 
Art. 1º – Fica Concedido a COMENDA SENADOR AURÉLIO VIANA ao COLÉGIO 

ANJO GABRIEL, pelos relevantes serviços prestados à comunidade maceioense. 

Art. 2º – O Título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em 

data a ser designada por seu Presidente. 

Parágrafo Único – A entrega do título deverá ser realizada até 120 (cento e vinte) dias após 

a sanção do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Art. 3º – Este Projeto de Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas disposições em contrário. 

 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Av. Menino Marcelo, 9350, Sala 810, Serraria, Maceió/AL 
CEP: 57046-000, Contato: (82) 9.8191-3365/gvsiderlanemendonca@gmail.com 

             

 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Em 2022 o, ainda jovem, Ivaldo Gabriel da Silva Filho era proprietário de uma escola de 

reforço escolar localizada no bairro do Benedito Bentes, que com muito esforço e dedicação conseguiu 

alcançar mais de 30 alunos matriculados. Foi então nesse momento que Gabriel Filho passou a planejar 

abrir oficialmente uma escola, cujo nome já havia pensado: “ANJO GABRIEL”. Mesmo com muitas 

dificuldades financeiras, em 2003, 1 ano depois, o sonho se tornou realidade quando foi fundado o 

Colégio Anjo Gabriel. 

Os trabalhos no Colégio se iniciaram apenas com a educação infantil, funcionando os dois 

horários (matutino e vespertino). Teve um número de mátrículas muito maior que o esperado e isso 

foi a confirmação que se estava trilhando o caminho correto da educação, da aprendizagem, do 

crescimento mútuo e de muitas descobertas. 

Assim o Colégio Anjo Gabriel foi seguindo com o crescente número de alunos oferecendo 

uma educação criativa, baseada no sociointeracionismo, onde colocamos o aluno – com toda a sua 

bagagem social e cultural – como protagonista no processo de ensino-aprendizagem, mediado e 

apresentado pelo docente, deixando cada vez mais forte o grande objetivo que é proporcionar às suas 

crianças uma aprendizagem significativa e ativa. 

Em 2008, o Colégio iniciou os trabalhos com o ensino fundamental anos iniciais e já no ano 

seguinte, com o número elevado de alunos se fez necessário inaugurar a segunda unidade também no 

Benedito Bentes, para assim melhor acomodar os alunos e seu corpo técnico. 

Em 2011 com duas unidades e o número de alunos crescendo cada vez mais, foi necessário 

ampliar o ensino fundamental com turmas dos anos finais. 

Em 2012, o Colégio Anjo Gabriel foi indicado para o prêmio internacional de inovação – 

SEBRAE – prêmio essse que dá protagonismo aos negócios que investem em inovação e contribui no 

compartilhamento de experiências e oportunidades de melhorias em inovação. Nesse período, mais 

de 15.000 alunos já haviam passado e em sua maioria se tornaram profisiionais de excelência na nossa 

capital e outros desenvolvendo trabalhos imprtantes também em outros estados, evidenciando a 

grande contribuição do Colégio para a comunidade do Benedito Bentes e toda Maceió. 

Hoje a empresa é administrada por membros da família, funcionando em dois prédios com 
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alunos de educação infantil ao ensino fundamental, gerando mais de 50 empregos diretos e 100 

indiretos. Seu fundador, Gabriel Filho, se orgulha pela caminhada e fala que entrou na educação por 

acaso, mas não é por acaso que está, e que pretende guiar o Colégio Anjo Gabriel para crescer ainda 

mais. 
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